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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAl.  

CÓPIA 

Lei 1 555 

de 26. de dezembro dr 1.962. 

n Concede.  iarro de taxa de calçamento ao 'nospital Anto-

nio .oreira da Costa, desta cidade". 

o ::'ovo do município 3e Santa Rita do SN.ucaf, por seus representan-

tes, decretou 0 eu, em seu nume, sanciono a seguinte lei: 

Art. le - Fica concedida ao Hospital Antônio Loreira da Costa, des-

ta cidade, isenção de taxa dr calçamento procedido nas ruas Cel. Gabriel Capis- 

trano c com. ,:ust4clio Ribeiro. 

Lrt. 22  - Revogadas as disposieiíra P  contrário, entrará rata lei 

vigor na data de sua publicação. 

iiIando, portanto, a tolos a (jura) o coahroimento 0  execuçle desta lei 

pertencer, que a cumpram r' façam cumprir tão inteiramente COM Ana 

se contem.- 

registre-ar e publique-se. 

Prefeitura Áunicipal dr 3anta Rita do Sammaí, 26 de iftembre 40 1.962. 
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Amtimio Américo J qne  

Dir. Depte de ;Iam. 
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